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ESTADO DE SERG|PE
PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDABÁ

Errata da Portaria no 5812023
De í6 de Maio de 2023

INSTITUI A EQUIPE TÉCNICA PARA AUXILIAR NO
MONTTORAMENTO E AVALTAçÂO DO PLANO
MUNTCTPAL DE EDUCAçÃO DO MUNICíP|O DE
AQUIDABÃ.SE E ALTERA A PORTARIA DE N" 144/17 DE
23 DE MARçO OE2O17 E DÁ OUTRAS PROUDÊNCIÂS.

O PREFEITO MUN]CIPAL DE AQUIDABÃ, ESTADO DE SERGIPE, NO

uso de suas atribuições legais que lhe sáo confericlas nos termos da Lei
Orgânica do Município de AquidabãSE de 1990, em conformidade com a Lei da
Estrutura Organizacional do Município, considerando a necessidade de auxílio
no monitoramento e avaiiaçâo pela Equtpe Coordenadora c,o plano Muntcipai cle
Educaçáo -PME nas metas e estratégias previstas na Leinoíg/2o1s de 17 de
junho de 20't5.

RESOLVE:

Art. ío. Fica instituída, no âmbito da secretaria Municipar de Educação de
Aquidabãise, sob a coordenação da secretaria Municipâr oe EouúÉo ããAquidabíSE a Equipe Técnica, em substituíçáo a poÍtaria n, látd;23 demarço de 2017, para auxiriar à comissão coordenadora oe tr,tonitoramenlo À
Avaliaçáo do Plano Municipal de Educaçáo de AquidabíSE.

Art. 2o. Compete a Equipe técnica:

r' construir e/ou apurar resurtados de indicadores educacionais que
ajudarão no monitoramento e nas avaliaçÕes Oo rererioo Édnã
Munrcipal de EducaÇào;ll. Analisar os resultados dos indícadores educacionais que ajudaráono monitoramento_e nas avatiaçÕes do referido er"ro'úrniãipãfã
posteriormente a Comissão Coordenadora.lll. Desenvorver estudos.diversos quarÀãí-irbsidiar os trabarhos daComissão Coordenadora.
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Art. 30. A composição técnica será de livre indicaÇão do Secretário
Municipal de Educação:

§ 'l".Os membros da Equipe técnica poderáo ser substituidos a qualquer
tempo;

§2o. A Equipe técnica terá funcionamento permanente durante a vigência
do PME;

§3o. A Equipe técnica estará administrativamente vinÇulada ao gabinete
do(a) Secretário(A) de Municipal de Educaçâo e receberá suporte técnico e
administrativo da SEMED, de forma a assegurar o seu funcionamento.

Art. 4o. A composiçáo da Equipe Técnrca será composta de 14 (quatorze)
membros, sendo:

Ana Luzia de Sá Santos - CPF: 590.**t.**-20
Ceni Ferreira dos Santos Oliveira - CPF 590..**----15
Edson Gomes da Srlva - CPF: 661.***-53
Elaine Lima Santos - CPF: 005.-------70
Genison Santos - CPF: 359.--.*.-49
Hugo Silvino Balbino -
lvan De Santana - CPF: 957.****.-04
Jefferson dos Santos - CPF: 003..---'--54
Joselito Alves dos Santos - CPF: 917.-.....-04
Maria Anita da Silva Santos - CPF 516.*--*--87
Maria Margareth da Silva -ÇPF 723..-*---34
Maria Vânia Soares Barbosa - CPF: 255.******-20
Malena dos Santos Divino Bezerra
Andrea Macedo dos Santos - CPF: 963.71S.9SS-04

Art. 50. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação

Art. 60. Revogam-se as disposições em contrário.

uidabã/SE, 16 de maio de2023.
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